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08 - Demonstração da Dívida Fundada (Anexo 16 
da Lei Federal nº. 4.320/64). 
 

 

 

 

DECLARAÇÃO 
 

 

 

Declaro, para fins de atendimento do item 08 da 
Resolução TC Nº 37/2016, que inexistem registros da Dívida 
Fundada no Instituto Previdenciário do Município de 
Camutanga, no exercício de 2016. 

 

 

Camutanga, em  17 de março de 2017. 
 

 

 

 

Janielle Barbosa de Oliveira 
  Diretor Presidente 
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Anexo 16 - Art. 98 da Lei Federal  Nº  4.320/64

DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA - EXERCÍCIO 2016

INSTITUTO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE CAMUTANGA
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31/03/2017

T O T A L   G E R A L   R$ 0,00 0,000,000,000,000,00
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